
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro  

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E NORMAS  

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO   

ATO DO CONSELHO   

                                                        DELIBERAÇÃO CEE Nº 377 DE 28 DE ABRIL DE 2020  

Aprova, no âmbito do Conselho Estadual de Educação do Rio 

de Janeiro, a DELIBERAÇÃO CEE Nº 375, DE 20 DE MARÇO 

DE 2020 – AD Referendum, para a utilização de meios 

eletrônicos para realização das Sessões do Conselho Pleno e 

das Câmaras e  

Comissões e dá outras providências.   

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a situação de emergência da saúde do Estado do Rio de Janeiro, 

considerando a solicitação da Comissão de Planejamento do CEE-RJ:   

Art. 1º Aprova a DELIBERAÇÃO CEE Nº 375, DE 20 DE MARÇO DE 2020 – AD Referendum, publicada 

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (DOERJ) de 24 de março de 2020, página 10.  

Art. 2º Altera o Art. 3º - que passa a vigorar com a seguinte redação:  [...] Esta Deliberação entra em 

vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Altera o voto - que passa a vigorar com a seguinte redação  [...] A presente Deliberação foi 

aprovada pela Presidente do CEE-RJ, AD Referendum.  

Art. 4º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

A Comissão Permanente de Legislação e Normas Acompanha o voto do  

Relator.  

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2020.  

Marcelo Gomes da Rosa – Presidente e Relator  

Abigail Rosa Amim – Ad hoc  

Alessandro Sathler Leal da Silva  

Antonio Charbel José Zaib  

Arilson Mendes Sá  - Ad hoc  

Carlos Eduardo Bielschowsky  

Delmo Ernesto Morani  

Elizangela Nascimento de Lima Silva  

Fátima Bayma de Oliveira – Ad hoc  

Flávia Monteiro de Barros de Araújo - Ad hoc  

Giane Quinze Dias de Faro Oliveira   
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Jorge Nassim Vieira Najjar   

Malvina Tania Tuttman – Ad hoc  

Maria Beatriz Leal da Silva – Ad hoc  

Maria Celi Chaves Vasconcelos – Ad hoc  

Ricardo Motta Miranda  

Robson Terra Silva – Ad hoc  

A presente Deliberação foi aprovada pela Presidente do CEE-RJ.  

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2020.   

 

Malvina Tania Tuttman  
Presidente   
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